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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCELINO PRESIDENTE
AV. C0N5TANTIN0 GEÜRGIANÜ fiABELO, SN, CENTRO, PRESIDENTE JUSCEUrJO/MA JUSCELINO

CMPJ: 06,003.391/0001-16 tyawa |W| •**-*»** ^jfog

CONTRATO ADMINISTRATIVO n.° 0800114/2(123
PROCESSO ADMINISTRATIVO n." 08.001/2023

CONTRATO DE AQUISIÇÃO ÜE
ALIMENTÍCIOS DA AGfliCULTURA FAMILIAR PARA A
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE.

A Prefeitura Municipal de Presidente Juscelino/MA, pessoa jurídica de direito público, com sede à
Avenida Constantíno Georgiano Rabelo, s/n" - Centro, inscrita no CNP.í sob n.n 06.003.891 /000I-I6
representada ncsle ato pela Secretária Municipal de Educação, a Sra. Thamiris Cristina Silva Rabelo
portador do CPF n.* 022.602.283-80 e RG n.° 015279742O00-8 SESP/MA, residente e domiciliado na
Rua Castelo Branco, 22, Centro, na cidade de Presidente Juscclino/MA, que lhe confere poderes por
torça do Decreto 002/2021, doravante denominado CONTRATANTE, e por outro LADO MARIA DE

Q JESUS ARAÚJO NASCIMENTO, domiciliada Rua São Francisco, n,° s/n, Centro em Presidente
Juscelmo- MA, CPF n.° 021088.723-39, fornecedor individual DAP n°
SDWÜ0220SB723391603220922, doravante denominado (a) CONTRATADO (A), fundamentados nas
disposições Lei nal 1.947/2009 e da Lei n°8,666/93, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública
n" 001/2023, resolvem celebrar opresente contrato mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

F- objeto desta contratação a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do
Empreendedor Familiar Rural para atender quadro de alunos matriculado na Rede de Ensino Municipal
de Presidente Juscejino/MA através do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, referente ao
Ano de 2023. descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo coma achamada pública
n* 001/2023, oqual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação
ou transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES:

GO CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao
CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura
Familiar parte integrante deste Instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA:

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do Empreendedor
Familiar RuraL neste ato denominados CONTRATADOS, será de até RS 20.000,00 (vinte mil reais) por
DAP por ano civil, referente á sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de
Alimentação Escolar.

CLÁUSULA QUARTA

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro) de Gêneros
AhmenlLdos da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, o (A) receberá o valor tolal de Ri
3.726.50 (ires mil, seleeentose vinte eseis reais ecinqüenta centavos).
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCELINO PRESIDENTE
AV. CONSTANTÍNO GEÜRGIANO RABELO,5Nf CENTRO, PRESIDENTE JUSCELINO/MA JUSCELINO
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a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e das
Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega coi^oán[c">
anexo deste Contrato. •'_ ^° " ' '"''•Ít

b) Opreço de aquisição é o preço pago aofornecedor daagricultura família]' e no caleul
já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim c
os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquei
despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato.
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Item Produto Unidade Qnt Oferecida Preço/Unidade Valor Total

1. ABÓBORA KG 20 R$5,QQ RS 100,00
2. BANANA PRATA KG 150 R$ 7,0D RS 1.050,00
3. BOLO DE MACAXEIRA KG 15 RS 22H00 RS 330,00
4, BQLQDETAPIOCA KG 20 RS 22,00 RS 440,00
5. CHEIRO VERDE MAÇO 30 R$2,50 R$75,00
5. CORANTE KG 3 RS 35,00 R$ 105,00
7. FARINHA AMARELA KG 45 RS 8,00 RS 360,00
8, LIMÃO KG 22 RS 7,00 RS 154,00
9. MELANCIA KG 300 RS 3,50 RS 1050,00
10. VINAGRFIRA MAÇO 25 RS 2,50 R$62,50

IUIALDOPRQJETO
RS 3.726,50

CLÁUSULA QUINTA:

As despesas decorrentes do presente contrato correrão àconta das seguintes dotações orçamentárias:

PREFEITURA MUNICIPAL
12,306.0002.2023.0000- Manut da Merenda Escolar
Natureza da Despesa
3.3.90.30,00-Material de Consumo.

CLÁUSULA SEXTA:

OCONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta alínea "a" eapós a
tramitação do processo para instrução eliquidação, efetuará oseu pagamento no valor correspondente
as entregas do mès anterior.

CLÁUSULA SÉTIMA:

rnM?^JÍfn^TE ^ ^ Seguil" a f°r'"a de liben*a° de '^os W™ pagamento do
CUN RATADO, esta sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre ovalor daparcela vencida.

CLÁUSULA OITAVA:
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AV, CONSTANTINQ GEORGIANO RABELO, SN, CENTRO, PRESIDENTE JUSCELlNO/MA JUSCELINO
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O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11 do artigo 4-5 da
Resolução CD/FNDEna 26/2013 as cópias das Notas Fiscais dq Compra, os Termos de Recebimento c ^
Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de"Gêneros" v^
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar c documentos anexos,/eatanc" ~~V
disposição para comprovação.

CLÁUSULA NONA:

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não
excluindo ou reduzindo esta responsabilidade a fiscalização.

CLÁUSULA DÉCIMA:

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares
poderá:

a. modificar unr lateralmente o contrato para melhor adequação as finalidades de interesse público
respeitando os direitos do CONTRATADO;
b. rescindir uni lateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaotidão do
CONTRATADO;
cr fiscalizar a execução do contrato;
d. aplicar sanções motivadas pela inexecuç3o total ou parcial do ajuste;

CLÁUSULA PRIMEIRA:

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for ocaso, cobrada judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:

A fiscalização do presente contraio ficara a cargo do respectivo fiscal de contrato da Secretaria
Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras

C "< entidades designadas pelo contratante ou pela legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:

Opresente contrato rege-se. ainda, pela chamada pública n.° 001/2023, pelas Resoluções CD/FNDE n"
26/2013 en°4/20J5, pela Lei n° 8.666/1993 epela Lei n* 11,947/2009, em todos os seus termos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes
resguardadas as suas condições essenciais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA;

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais eexpressas, por meio de carta que
somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, transmitido pelas partes.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCELINO
AV, CONSTANTINO GEORGIANO RABELO, SN, CENTRO, PRESIDENTE JUSCELINO/MA

CNPi: 06.003,891/0001-16

PRESIDENTE
JUSCELINO

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: r [

Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar a sua efetivação, por cartaj^çíiboe
Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação"
interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: V—-—
a. poracordo entreas partes; x ^W,
b. pela inobservância de qualquer de suas condições;
c. por quaisquer dosmotivos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA:

Opresente contrato vigorará da sua assinatura até aentrega total dos produtos mediante ocrono-rama
apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de Dezembrode 2023.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:

Écompetente oForo da Comarca de Morros- MA para dirimir qualquer controvérsia que se originar
deste contrato. *

E, por estarem assim, justos econtratados, assinam opresente instrumento em três vias de igual teor e
forma, na presença de duas testemunhas.

Presidente JuscelEno (MA), 24de Março de 2023.

Testemunhas:

Nome: .^ü^^, ,
7 -

Tliamirr^-enmna-SJUya Rabelo
Secretaria Municipal De Educação

Contratante

MARIA
th fKAQtL

JES# ARAÚJO NAS*
ontratado

<®SÚ£J*> Ci^^fío
MENTO

Nome;/^//^ft. pJíntk. (,,r/, Ç. C#\ ^XX; CPF ,f eZS-^S. 5Q?, - 3</ .
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P^RriAT,° ^ C™IT r 0BDtí113'2023' PROCESSO ADWMIfirTFHiyoWOflOOlflQa PARTES: Prefeitura Municipal dePresida Juscehna/MA eaPa_sDa FÍ-fcaMRISAF^^^ CPF: 61fl,ü36._13-76 OBJETO afeição
trTV 9'T *d?r4*»,cuBuro Fai""lí,r Bdo Empreendedor Familiar Rural para atendar quadro da alunos máiriSS

TpJ ™^ RS 5,156,50 fcmco m,l, cento _cinquenla eseis reala e cinqüenta cen1avo_)^DAfrW_ft-H
Chamada Pubhca FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n< 10.520/02, subsid.ariamen.,. a Let n." 0.666/93 RECUI ^Presidente _u___lrnc/MA, 24/03/2023. Thami-is Crislina Silve Rabelo. Sacretária Municipal de Educação Vft
EXTRATO DE CONTRATO N" 0800114/2023. PROCESSO ADMINISTRATIVO N* 08001/20,. PARTES: Prefeitur^o*^.,-^
Poente J^^ D22,0__.723-33. OBJETQ^^c1_
tr^T^TT d?XT Fan,Í"aí "d° EmPraende-or ^Hr Hiiml para atender quadro d_ aluncs matriculado na
SS^ãíT/lS^ 1° *T ™felÍnD!MA *"** d° Pr°9ra™ Nactan"1 de «""**• Escolar/PNAE. VIGÊNCIA:^^fJ^^^i Trl\ i' ™c1,^59[eCBn'M SVlnte eS0,S realS Ec,n^uen1a «toO-K MODALIDADE: Chamada -li C^ ™ , Ç LEGAL: Ul " 10 5Í0'02' -ubsidiariamenta. aLei n.° 6.666/93, RECURSOS" Prúpri__ Pedante -Juscelmo/MA. 24/03/2023, Thamins Cristina Silva Rabelo, Secretária Municipal de Educação, P Tes.dante ^

_.

EXTRATO DE CONTRATO N° 0300115/2033. PROCESSO ADMINISTRATIVO N* OS001/2023 PARTES: Prefeitura M_r,,cipal de-
Pre.iden eMnoíMA . aPessoa Física Í^IA.JOS£SANTO&ÇARÕÍA1 CPF: 004,435^00. OBJETO aqui de génerp" I

3"/77 023 ^^ R_.4 . o , ti' r°9rama N3Cl0nal dQ "hMrrt"-*> E_cofar/PNAE. VIGÊNCIA: 2-1/03/2023 ai í•nFUNDAMEnÍ quatrocentos Bc|nqUen|- #cj___ r__|s)_ MQDAL|DADE: Ch____d_ .j
_^24/D3>^ í J ; ? 2'SUíbSrdiaí,amenlH' 3Lei "-" ^66/93, RECURSOS: Próprios, Pres.denie Juscelina/MA, :'i•r- _imai_u^_. inarrnri5 Cristina Siíva Rabeio, Secretária Municipal cf& Educação. ' £

EXTRATO DE CONTRATO N" 0B0D116/2023 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° OS001/2023 PARTES- Prefeitura MunHnal ^ %'
Presidente Juscelin^MAe aPessoa Rsi^ ÉJPF 938 517 92*!^

géneras alimentícios da Agricultura Famlliare __ Empreendedor Familiar Ru
ral para atender quadro de alunos malrícufada na Rede:£de Ensino Municipal de Presidente Wt.iir_-.JM_,_ " . . * "' "urdl par3a,enaer quflí,ro üe a|U™s malrícufado na Rede

24/03/2023 a31,12,_u23 \Z R5109 üj7C| ^D rnl ^^^^^ Nactani,r d0 A"™"faç__ E5Cclar/PNAE. VIGÊNCIA:
LEGAL: La, n" 10 JSà^'s" "dlanlmen ba n" ' ^ °S£^^'^C!B™11" PubJ,C&' ^^AMENTAÇÃOCrisiina Silva Rsbeb, Secretaria Municipal de Edu_acaf RECURS°5' Ptó»™5- P^.rf_nte Juscelina/MA, 24/03/2023. Thamir*

SS^ JES.SS!_^™ ^«^...

31/12/2023, valor: R_ 5.327 00 {c|ncc. mln™?0_*J1» T í.™6"^0 Escol-r'™AE. VIGÊNCIA: 24/03/2023 a
LtGAtae,nM0.52n/02,sub_ldfa^

ootwad. KbCüRSOSr Próprios. Presidente Juscelmo/MA, 24/03/3023. Thamlris

liSle dn^umgnií, pud __Pí vsnncüdu no fli^üüíafo elutr. nií»
hliD_^^p._,ldflnle|u |̂.nD.mJgov._r/dl_,,üI>ticl_J.trtdlg_:DOM^SD52(l_3_a_â

Opcurnenio ___rji_do digir_ímcinre p
cqjjj carrniba dg ioiripo.

TSSN Í764-717X
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCELINO PRESIDENTE
AV. CONSTANTINO GEORGIANO RABELO. SM, CENTRO, PRESIDENTE JUSCELINO/MA JUSCELINO

\ CNPJ; 06.003.891/0001-lfi ***"^Lr«¥*< ^ yt£p*

CONTRATO ADMINISTRATIVO n,° Ü8ÜÜ115/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO n." 08.001/2023

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DC GÊNEROS'
ALIMENTÍCIOS DA ACRICULT URA FAMILIAR PARA A
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE,

A Prefeitura Municipal de Presidente Juscelino/MA, pessoa jurídica de direito público, com sede ã
Avenida Constantino Gcergiano Rabelo, s/n" - Centro, inscrita no CNPJ sob n.ü 06-003,891/0001-16
representada neste ato pela Secretária Municipal de Educação, a Sra. Thamirís Cristina Silva Rabelo,
portador do CPF n.° 022,602,283-80 e RG n.* 015279742000-8 SESP/MA, residente c domiciliado na
Rua Castelo Branco, 22, Centro, na cidade de Presidente J_scelino/MAh que lhe confere poderei poi
força do Decreto 002/2021, doravante denominado CONTRATANTE, e por outro LADO MARIA
JOSÉ SANTOS GARCIA, residente no Pov São João dos Costa, Zona Rural de Presidente Juscelino-
MA, CPF n." 004.438.923-00, fornecedor individual DAP n* SDW000443892_ 000403221236,
doravante denominado (a) CONTRATADO (A), fundamentados nas disposições Lei n"l L947/2009 c
da Lei n°8.ü"ó6/93, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública n° 001/2023, resolvem celebrar o
presente contrato mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

É objeto desta contratação a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do
Empreendedor Familiar Rural para atender quadro de alunos matriculado na Rede de Ensino Municipal
de PresidenteJuscelino/MA através do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, referente ao
Ano de2023,descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo comaa chamada pública
n° 001/2023, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação
ou transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES:

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao
CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura
Familiar parte integrante deste Instrumento,

CLÁUSULA TERCEIRA:

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do Empreendedor
Familiar Rural, neste ato denominados CONTRATADOS, será de até RS 20.000,00 (vinte mil reais) por
DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de
Alimentação Escolar.

CLÁUSULA QUARTA

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de Gêneros
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, o (A) receberá o valor total de RS
4.455,00 (quatro mil, quatrocentos e cinqüenta e cinco reais).
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCELINO
AV. CONSTANTINO GEORGIANO RABELO, SN, CENTRO, PRESIDENTE JUSCELÍNO/MA

CNPJ: 06,003,891/0001-16

PRESIDENTE
JUSCELINO

a) O recebimento das mercadorias dar-se-a mediante apresentação do Teimode Rccebim
Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega,
anexo deste Contraio.

b) Opreço de aquisição éo preço pago ao fornecedor da agricultura familiar eno cálculo do preço
já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com
os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras
despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato.

m"m^&B^m^^-iy^\\\- "H^;-^^^^Q^^<;\^-^;.- •••.••••

Item Produto Unidade^ Qnt Oferecida Preço/Unidade Valor Total

1. ABÓBORA KG 30 R$ 5,00 R$ 150,00
2. BANANA KG 200 R$ 7,00 R$ 1.400,00
3, BOLO DE MACAXÉIRA KG 13 R$22,00 R$ 396,00
4. BOLO DE MASSA KG 18 R$22,00 R$ 396,00
5. BOLODETAPIOCA KG 15 RS 22,00 RS 330,00
6. CHEIRO VERDE MAÇO 30 RS 2,50 RS 75,00
7. CORANTE KG 3 R$35,00 R$ 105,00
8, MAMÃO KG 50 ft$ 7,00 R$ 420,00
9. MAXIXE KG 35 R$ 11,00 RS 385,00
1D. MELANCIA KG 200 RS 3,50 RS 700.00
11, PIMENTA DE CHEIRO KG 4 RS 12,00 R$4_,00
12. VINAGREIRA MAÇO 20 R$ 2,50 R$ 50,00

lülALUUPHÜJbiÜ RS 4.455,00

CLÁUSULA QUINTA:

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:

PREFEITURA MUNICIPAL
12306.0002.2023.0000- Manut da Merenda Escolar
Natureza da Despesa
3,3.90.30.00 - Material de Consumo.

CLÁUSULA SEXTA;

OCONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea "a", eapós a
tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuara oseu pagamento no valor correspondente
as entregas do mês anterior.

CLÁUSULA SÉTIMA:

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do
CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1 %ao dia sobre ovalor da
parcela vencida. 'VY)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCELINO PRESIDENTE
AV, CONSTANTINO GEORGfANÜ RABELO, SN, CENTRO, PRESIDENTE JUSCEUNQ/MA JUSCELINO
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CLÁUSULA OITAVA:

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no 5 II dt
Resolução CD/FNDEn* 26/2013 as cópias das Notas Fiscais de Compra-os Termos de
Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documento.s anexos, estando à
disposição para comprovação.

CLÁUSULA NONA:

i_ de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não
excluindoou reduzindoesta responsabilidade à fiscalização,

f-j CLÁUSULA DÉCIMA:

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares
poderá:

a. modificar uni lateralmente o contraio para melhor adequação às finalidades de interesse público,
respeitandoos direitos do CONTRATADO;
b. rescindir uni lateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do
CONTRATADO;
c. fiscalizar a execução do contrato;
d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do aju.be;

CLÁUSULA PRIMEIRA:

A multa aplicada após regulai' processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou. quando for ocaso, cobrada judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:

O A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria
Mumeipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras
entidades designadas pelo contratante ou pela legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:

Üpresente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.° ÜOI/2023, pelas Resoluções CD/FNDE n"
26/2013 en°4/2015, pela Lei n°S.Ó6ó/I993 e pela Lei n° 1L947/20Q9, em lodosos seus termos,

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:

Este Contrate poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as parles
resguardadas as suas condições essenciais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais eexpressas, por meio de caria que
somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, transmitido pelas partes.

777
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCELINO PRESIDENTE
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CNPJ: 06,003.8__/0DQi-l_ 'ti*™* hw-.^frft--.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:

Este Conlrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por ca
Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de
interpelação judiciai ouextrajudicial, nos seguintes casos:
a. por acordo entre as partes;
b. pela inobservância dequalquer de suas condições;
c. por quaisquer dos motivos previstosem lei,

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA:

Opresente contrato vigorará da sua assinatura até aentrega total dos produtos mediante ocronograma
apiesentado (Cláusula Quarla) ou até 31 de Dezembro de 2023,

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:

Ecompetenle o Foro da Comarca de Morros- MA para dirimir qualquer controvérsia que se oricinar
deste contrato.

E, por estarem assim, justos econtratados, assinam opresente instrumento em Ires vias de igual teor e
forma, na presença de duas testemunhas.

Presidente Juscelíno (MA), 24 de Março de 2023.

Thamiris Cftéjjpfâ Silva Rabelo
Secretaria MídriTCÍpsHac Educação

Contratante

MARIA JOSÉ SANTOS GARCIA
Contratado

Testemunhas:• i-:n<_ 111 lu u raii.

Nome/kimk^kf,PJifPr\}aÁi^ cppn» QãS. ytl&Md-ltS-
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EXTRATO DE CONTRATO N° 0800113/2023. PROCESSO ADMINISTRATIVO^ 08001/2023 PARTES: Prefeitura Municipal de
Pres-dento _i*scellno'MA oaPessoa Fisica^RJAlAPA^ÇO^Qtà-vS-WASCÍMENT_DF CPF: 618.036.313-76 OBJETO aquisição
de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural para atsndar quadro de alunos rt |̂<artaÜ6,nâ\
Rede de Ensino Municipal de Presidente Juscelino/MA através do Programa Nacional de Alimentação E_eolar/PNAfeílGÊNC»_-\
24/03/2023 a 31/12/2023, valor: RS 5.156,50 (cinco mil. cento e cinqüenta e sele reala a cinqüenta centavos) Atàn_-__n*h&.í:^
Chamada Publica. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n° 10,520/02, subsidiariamente. a Lei n." 8.666/93 RECU
Presidente Juscelina/MA, 24/03/2023. Ttiamins Crislina Silva Rabelo, Sacretána Municipal de Educação

EXTRATO DE CONTRATO N» 0B0Ü114/2O23. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 08001/2023 PARTES' Prefeitura
Presidente Juscelino/MA ea Pessoa Fíalca/WARIA-DE^E^TJSATíAÜJOTaASCIHENTS. CPF: 022.080.723-39. OBJETO' aquisição
da gêneros alimentícios d_ Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural para atender quadro de alunos matriculado na
Rede de Ensino Municrpal de Presidenta Juscelino/MA através do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE VIGÊNCIA'
24/03/2023 a 31/12/2023, valor: RS 3.726,50 (três mil, setacontos e vinte s sois reais e cfnqusnta centavos). MODALIDADE" Chamada •
Publica. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL Lei n" 10.520/02. subsidiariamente, a Lei n.° a.66&/g3, RECURSOS" Próprios Presidente "
Juscelina/MA. 24/03/2023, Thamlris Cristina Silva Rabelo, Secretária Municipal de Educação, ' :l

EXTRATO DE CONTRATO N- 0-00115/2023. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 08001/2023 PARTES: Prefeitura Municipal do:l
Presidente Juscolino/MA eaPessoa Física ^glAj.OS&SANIOâ"'rí^B% CPF: 004.43B.933-0•. OBJETO, aquisição da gêneros' I
alimentícios da Agnoultura Familiar e do EmpreendeílõrFamiliar Rural para atender quadro da alunos matriculado na Rede de Ensmoi £
Municipal de Presidente Juscelino/MA através do Programa Nacional de Alimentação Escclar/PNAE, VIGÊNCIA: 24/03/2023 ti §
llUÍ!'^22, V'dlT RS 4'455'00 fqualro mil, quatrocentos e cinqüenta _ cinco reaia). MODALIDADE: Chamada Publica "*
L,^™ AÇA° LEGAL: LEl "" ™52m2- -ubsidranamente, aLei n," 6,666/93. RECURSOS: Própnos, Presidente Juscelino/MA i*
24/03/2023. Thamms Cns_na Silva Rabelo, Secretária Municipal de Educação. : %

EXTRATO DE CONTRATO N" 0800110/2023. PROCESSOADMINISTRATIVO N° 08001/202. PARTES: Prefeitura Municipal dei í
Presidente Juscelmo/MA ea Pessoa Hsica MARlNAlVA.CABRAL MORAIS, 0PF: _88._17r923-4_. OBJETO aquisição de gêneros! I
a imenücias da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural para atender quadro da alunos matriculado na Rede de Ensino^ t
Municipal do Presidenta Juscelino/MA através do Programa Nacional de Alimentação Escoíar/PNAE VIGÊNCIA" 24/03/2023 a *
,í-™^' Vâl°r RS S-572'00 <cincQ nill> 1-inhentos e selenla ej dois reais), MODALIDADE: Chamada Publica. FUNDAMENTAÇÃO ~
^EG,AL" t?' "™*fm- subsídlariamente, aLei n." ^666/_3, RECURSOS: Próprios, Presidente Ju__elinc/MA. 24/03/2023 Thami.... :•
Cristina Silva Rabelo, Secretária Municipal de Educação. :-

EXTRATO DE CONTRATO N° 0800117/2023. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 06001/2023 PARTES: Prefeitura Mun.ctpal de *•
Pesldento Jusceílno/MA oaPessoa HsIca.ttOJjRiGO RO^Ô NOGUEIRA', CPF; 625,040.063-0_, OBJETO: aquisição de gêneros 5
mnt^^H dapA°^U";ra, ,'ar^ d° Em'sreBn*«lw Famífi" R-«" P^ atender quadro de alunos matriculado na Rede díEnsino ')
lnww »?„%««w A9,raUéS d° PfDarama rhJaCj°nal d9 A«™ntação Esoolar/PNAE. VIGÊNCIA: 24/03/2023 a. H
í P,n^ÍMT-nA^f•£?* 6'5° (qUalr° mli' dUZ8nl0S e dE2Ba5els '-ais 3cinqüenta centavos). MODALIDADE: Chamada Publica :" •
-4/113/2023. Thamins Cristina Silva Rabelo, Secretaria Municipal de Educação. ;f

IZ^T? ?E C?NTÍÍT° nC Oau0iífi/2D^^R-QÇ§5_30ADMIN1STRATIVO N" 08001/2023 PARTES: Prefeitura Municipal tá 0
Presidente JuscelmoMA eaPessoa Fisica.SÂMARIA SANT^r*^ÜÈ5> CPF: 606.765.003-74. OBJETO aquisição de Gêneros: *

SÍ™ JE «^^"T"'! afraVÉS ^ Pr°9rania NflC'Dnal * A»™*"** Escolar/PNAE, VIGÉnBrA.?5(S_^.Í
C^L"^^ ÍJ^S^»01?*™^ O"™*" **»• FUNDAMENTAÇÃO^^

O

8.666/93, RECURSOS: Próprios, Presidente Juscelino/MA, 24/03/2023. Thamiris
Cristina Silva Rabalo, SecrotaFía Municipal de Educação

EXTRATO DE COMTRATO N" 080011^/2023. PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 06001/2023 PARTES" Prefeitura Municíoal de^ ^
Presidente Ju_cel.no/MA a a Pessoa Física SN^:H^^^

Esno^^^^^^^"XS vir p r^3nnT T*" *" P™gr™ NaC'ün31 de «™ntoçto Escolar/PMAE. VIOÉNdA "
LEGAL Le,^S h h • ?' ^ m"' ^^ SnÜVe rea'S)' M0DALIDADE- Chamada Publica, FUNDAMENTAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO N" 0300120/2023, PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 08nm/?n^ P4C5-rC1-. p-_í . „-•-,_
Pr_,ldente Juscelino/MA eaPessoa F,_ica,5E_^TrAõ:OLIVEIP^MOR«SCP^

^^^^i^^JT^ l rT""lDa °Vinte eS9te IeBÍs)- M0DALIDADE; Chamada Publica, FUNDAMENTAÇÃOLEGAL Le, n 10.52D/02, subsidiahamonte, aLo, n•6.E_6/93, RECURSOS: Prúprios, Presidente Ju_cef,no^A, 2^/03/2023 Thamíls

Eíle (iKum_nto po__ Eflr vunricBido nu _n_areç0 aialrftnroí
JltLpH-'Av«W.piBgfdonlejiKpef'n(J.mB1gov br/diarÍQorj-lBl, -wOiya: DOM-4BÜ52Q2^e2B

•arumonlD -E^rriadodigiJGliinjnlp ti
tarn c_rim_Q du liirnüü.
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